
II -  A entrega da referida medalha ocorrerá na forma determinada

pela Presidencia-

I - Conceder a medalha Conselheiro Irawaldyr Rocha,
comemorativa aos quinze (15) anos de instalaçao do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Pará ao Conselheiro aposentado WANDER ARANTES
DE PAIVA, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

RESOLVE:

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em sessao
plenária realizada no dia 21 de setembro de 2000;

Considerando os relevantes e inestimáveis serviços que o

Conselheiro aposentado do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás,
WANDER ARANTES DE PAIVA vem prestando as causas dos Tribunais de
Contas dos Municípios do Brasil, especialmente como Presidente da ABRACCOM
em tres mandatos;

Considerando o disposto no item IV da Resoluçao n 5.504 de
10.03.98, que instituiu a Medalha Conselheiro Irawaldyr Rocha, comemorativa aos

quinze (15) anos de instalaçao do Tribunal de Contas do Estado do Pará;

Considerando proposiçao apresentada pelo Conselheiro Presidente
na sessao desta data, aprovada por votaçao unânime, conforme consta da ata
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Conselheiro PAULO DOURADO

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
do Pará, em 21 de setembro de 2000.

Conselheiro RONALDO PASSARINHO
Presoíente

Conselheiro HAROLDO JtitíkO DA GAMA
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